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RESOLUÇÃO N.º 111/2020
“Dispõe sobre a fixação dos subsídios do Presidente e

dos Vereadores da Câmara Municipal de Juquiá, para a Legislatura 2021/2024”.

 

A MESA DA CÁMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou em sessão extraordinária da Câmara
Municipal de Juquiá, realizada em 14 de janeiro de 2020, e ela promulga a

seguinte Resolução:

ARTIGO 1.0 — Fica fixado em R$ 6.800,00 (Seis mil e
oitocentos reais) o subsídio do Presidente da Câmara Municipal de Juquiá e em

R$ 5.150,00 (Cinco mil, cento e cinquenta reais) o subsídio dos Vereadores da

Câmara Municipal de Juquiá para a legislatura 2021/2024.

ARTIGO 2.Iº - A presente Resolução entrará em vigor a
partir de 1.º dejaneiro de 2021.

ARTIGO 3.º — Revogam-se as disposições em
contrário.

Plenário Vereadora Vera Lúcia Guedes, 14 de janeiro
de 2020.

/Ã XA/K
11112wa - PRESIÚE'NTE

Telefax: (13) 3844-1552 / 3844-1354 / 3844-1746
E-mail: camarajuquia©juquianet.com.br Home Page: www.camarajuquia.sp.gov.br

Rua Martins Coelho, 96 - Centro - CEP 11.800—000 - JUQUIÁ — SÃO PAULO


